
Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ESTADO DE SÃO PAULO

Decreto n° 5.490. de 29 de ju lho  de 2022.

DISPÕ E SOBRE A A B ER TU R A  DE UM CRÉDITO  
A DIC IO N AL SU P LEM EN TA R  NO VA LO R  DE R$
750.000,00 (SETEC EN TO S E C IN Q Ü EN TA  MIL REAIS).

Vanderle i José Marsico, Prefeito M unicipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
a tribu ições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei O rgânica do M unicípio de Taquaritinga,

C onsiderando  o disposto no art, 6o da Lei M unicipal n° 4.786, de 27 de dezem bro de 2021 (LOA), para 
v igência  no exercício de 2022,

D ecreta:

Art. 1o. Fica aberto na C ontadoria  M unicipal de Taquaritinga (PREFEITURA), um C rédito  Adic iona l 
Sup lem enta r no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), para re forçar as dotações 
próprias do orçam ento vigente, em conform idade com a c lassificação e cod ificação abaixo estabelecida:

02 .11.02-449051.00-15.452.0014.1006 Constr., Am pliação e Reform a em Cemitérios 149.000,00
02.11.02-339030.00-15.452.0014.2002 M aterial de C onsum o 310.700,00
02.11.02-449051.00-15.452.0014.2003 Obras e Instalações 157.000,00
02.11.04-319113.00-06.182.0014.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 129.000,00
02.12.06-319113.00-18.541.0008.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 4.300,00

Art. 2 °.  O va lor do créd ito  adicional contido no art. 1° se fará  m ediante recursos provenientes da 
anu lação  de dotação própria do orçam ento vigente (PREFEITUFRA), no valor R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinqüenta mil reais), nos term os do art. 43, §1°, inciso III da Lei Federal n° 4.320, de 17 de m arço de 1964, 
a saber:

02 .11 .02-449051.00-15.451.0014.1004 C onstrução, Am pliação, Reforma, Infraest. 100.000,00
02.11.02-449051.00-22.661.0014.1008 C onstrução, Am pliação, Reforma, Infraest. 160.000,00
02.11.02-449051.00-26.782.0014.1004 C onstrução, Am pliação, Reforma, Infraest. 300.000,00
02.11.02-449051.00-26.782.0014.1004 C onstrução, Am pliação, Reforma, Infraest. 146.000,00
02.12.04-339039.00-15.125.0008.2002 O utros Serviços Terc. - Pessoa Jurídica 20.000,00
02.12.06-339039.00-18.541.0008.2002 O utros Serviços Terc. - Pessoa Jurídica 24.000,00

Art. 3o. Este Decreto entra em v igor na data de sua publicação.

P refe itura  M unicipal de Taquaritinga, 29 de ju lho de 2022.

ía e n e i José M arsico  
Prefeito M unicipal

R egistrado e publicado na D iretoria de Expediente e Publicações, na data supra.

A gnaldp A parecido RodHgues Garcia  
Secretário  Adjunterresp .p/ D iretoria
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